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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.191 , DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Altera a Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor e dá 
outras providências. ' 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.825, DE 1991) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° O inciso In do art. 6.° da Lei n.o 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 6.° ............................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IH - A informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, 
composição, vida útil, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2.° O art. 31 da Lei n.o 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, passará a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3 1723004-2 IJUN/991 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

· ... ......... .. .... . . . ........ .. . . .. . . . . .. .. ...... .. .. .... ... . .. . .... .... . ... . .. .. ... . .. .. .. . .. . . . .... .. ..... ........ ...... . 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....... .. ..... . . . ... .. ...... . . .......... .. .... . . . ... ..... ... ....... . . . . .. . ... .... . .. .. .. ... . .......... .. .................... 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: 
· . .. . . ......... . .... ..... . . . .... ..... .. .. ........... .. .. .. . ... .. .. ....... . .. ..... . .. ... . .. .. . .. .... . . ... .. .... . . ........... . 

IH - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
· ... ...... .. . .. . . ... . .. ...... . .... ... .............. . ...... .... . . . .. . .. .. . ... .. .. ........ .... . .. .. .... . .. ... ...... .. .. ...... . 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

· . .... .. .. .... .... . ........ .................. .......... . ...... .. .. ... . ..... .. . .. ... .. . ... .. .. . .. .. ....... . ..... . . . ......... . 

Seção 11 
Da Oferta 

Art. 3 I. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como 
sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 31. A oferta e a apresentação de produtos e 
serviços deve assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa, sobre suas características, 
qualidade, quantidades, quantidade composição, preço, garantia, 
vida útil , prazo de validade e origem, entre outros dados, bem como 
sobre os riscos que apresenta à saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 3.° O § 1.° do art. 37 da Lei n.O 8.078, de 11 
de setembro de 1990, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 37 ... .......................... ............................... . 
§ 1.° É enganosa qualquer modalidade de 
informação ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 
capaz de induzir em erro o consumidor a 
respeito na natureza, características, vida úti I, 
qualidade quantidade, propriedade, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produtos e . 
serVIços . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após a data de sua publicação. 

Justificativa 

Este projeto de lei visa incluir a vida útil dos 
produtos entre outros dados essenciais a serem informados ao 
consumidor no momento da oferta do produto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apesar de o Código de Defesa do Consumidor 
ser considerado uma das codificações consumeristas mais avançadas 
do mundo, há que se buscar a cada dia o seu aprimoramento. Para 
tanto, com o objetivo de instrumentalizar, ainda melhor, o processo 
decisório quanto à compra ou não de um produto, é mister que o 
consumidor disponha, além das informações já garantida pelo CDC, 
do dado sobre a sua vida útil. 

Uma vez realçada a importância do dever de 
informar por parte do fornecedor, destaque-se a necessidade de se 
informar também sobre a vida útil dos produtos para que o 
consumidor esteja apto a fazer uma avaliação mais racional sobre 
qual produto escolher. 

Diante do exposto, peço o apoio dos meus nobres 
Pares para esta proposição, com o fim de buscarmos a proteção 
ainda mais cabal do consumidor brasileiro. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala das Sessões, 07 de j unho de 2000 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 
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Seção 111 
Da Publicidade 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
§ 1 ° É enganosa qualquer modalidade de infomlação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o 
consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e 
serVIços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, 
se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, 
desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a 
se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por 
omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou 
serVIço. 

§ 4° (Vetado) . 
. .......................................................................................................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.191, DE 2000 

Altera a Lei nO 8.078 , de 11 de setembro 
de 1990, Código de Defesa do Consumido r, e 
dá outras providências 

Autor: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO 

Re~atora : Deputada MARIA LÚCIA CARDOSO 

o projeto de lei sob exame visa a incluir a expressão "vida 

útil" no inciso III do artigo 6° e no § 1 ° do artigo 37 da lei nO 8.078 , de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 

Desta forma , a declaração sobre a vida útil do produto ou 

serviço passaria a ser um direito básico do consumidor e informação considerada 

referencial para se aferir se a publicidade é enganosa . 

Vêm em apenso dois projetos, 3.861/00 e 7.378102 . Ambos, 

são, também , do Deputado José Carlos Coutinho. 

o primeiro reproduz o principal e acrescenta alteração do 

artigo 31 do Código , também mencionando a "vida útil ". 

o segundo mantém as alterações dirigidas aos artigos 6° e 

31 , mas deixa de mencionar aquela referente ao artigo 37 . 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Comissão de Defesa do Consumidor aprovou os três 

projetos. 

Vêm agora a esta Comissão para que se manifeste sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

Não foram apresentadas emendas. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A matéria é de competência da União e não há reserva de 

iniciativa . 

Nada há a criticar quanto à constitucionalidade. 

No entanto , julgo haver um vício de juridicidade que leva a 

repelir os projetos. 

A nobre intenção do Autor sugere que o conceito de "vida 

útil" seja somado a outros já citados no Código, como quantidade, composição e 

preço, como referência à correta informação ao consumidor e medida de retidão 

da publicidade. 

No entanto , parece-me que o conceito "vida útil" não pode 

• ser integrado aos já existentes. 

Considerando "vida útil" como o tempo em que um produto 

pode ser utilizado pelo consumidor, calculado com razoabilidade e desde que o 

produto mantenha (também com razoável atribuição) os aspectos fundamentais 

de seu funcionamento quando novo, espanta-me como se pode atribuir a 

produtos (complexos ou não) uma estimativa de duração. 

Tomemos alguns exemplos. 

Uma chave de parafusos pode ser constituída com aço de 

qualidade, dela esperando-se muitos anos de serventia. No entanto, pode quebrar 

a ponta na primeira semana ao encontrar um parafuso firmemente travado. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

Uma ferramenta de corte gasta-se com o uso, naturalmente. 

No entanto, é possível ver algumas até centenárias sendo usadas em perfeitas 

condições. 

Quanto disto deve-se à qualidade do material e quanto ao 

zelo do usuário? 

Um cortador de frios pode operar por anos a fio , mas o 

gume do disco, naturalmente , tende a gastar-se e não produzir fatias tão finas. 

Um automóvel bem construído pode durar até décadas 

funcionando muito bem, mas a falta de correta manutenção ou erro na 

substituição de peças podem convertê-lo em sucata muito antes do que se 

poderia esperar. 

Com esses exemplos desejo lembrar aos membros da 

Comissão alguns pontos que me parecem chave para a manifestação do 

colegiado: 

a) o conceito de "vida útil ", muito provavelmente , será o 

mais suscetível a erro de avaliação prévia ; 

b) tal conceito , quando muito, poder-se-ia aplicar a partes 

do produto, com alguma razoabilidade técnica, mas não 

ao produto como um todo; 

c) legalmente, a inclusão do conceito no Código do 

Consumidor expõe fabricantes e comerciantes a uma 

responsabilização de graves conseqüências sem que se 

lhes possa atribuir, de fato , culpa ou dolo. 

Tomemos um fabricante conscencioso , que utiliza os 

melhores materiais e processos produtivos . Seu conhecimento e experiência até 

poderiam autorizá-lo a atribuir determinado período de vida útil àquilo que sai de 

sua fábrica. 

No entanto, há e haverá tantos fatores influenciando esse 

conjunto de peças (e vários dependem do próprio usuário) que parece-me 

desarrazoado - para o fabricante ou qualquer outro - estimar um dado período de 

vida útil. 

2062 (AGOI03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Lembrado os efeitos potencialmente adversos da inclusão 

do conceito no Código, entendo injurídico estabelecer responsabilidade legal (e 

correspondente penalização) com base em conceito cuja apreciação carece de 

um mínimo grau de certeza objetiva para que dele se faça uma referência no que 

toca ao reconhecimento de um direito do consumidor (a esperar dado prazo de 

bom funcionamento do produto). 

Opino, portanto, pela injuridicidade do PL nO 3.191 , de 2000 , 

e dos dois apensos. 

Sala da Comissão, em 1- de revel'(.6:" ( Vi' () de 200e5 

Il~, -
Deputada M RIA LUCIA CARDOSO 

Relatora 

2062 (AGO/03) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.191/00 
Apensados: Projetos de Lei nOs 3.861/00, 7.378/02 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 29/08/2005 a 
02/09/2005. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2005. 

Reafa,ete Marques 
Secretária 
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, 

: URGENTE 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

1 ~( r 
REQUERIMENTO N° /2004 

(Do Sr. Presidente da Conlissão de Defesa do Consumidor) 

Requer a desapensação dos projetos de 
lei que especifica . que ora tramitam em 
cOlljunto com o Projeto de Lei nO 1.825 , de 
1991 . 

Senhor Presidente : 

CONSIDERANDO a recente reestruturação das Comissões 
Permanentes . entendendo o Plenario da Casa pela necessidade de maior 
especialização do Colegiado que cuida dos assuntos atinentes à oroteção e 
defesa do consumidor. nos termos da nova redação do art. 32 , V, do Regimento 
Interno; 

CONSIDERANDO que essa especialização e o grande 
volume de proposições que tramitam na :::asa merecem um tratamento separado, 
cuidadoso e pormenorizado de cada ê.s~; unto abrangido pela Lei nO 8.078 , de 11 
de setembro de 1990(Código de Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDC a necessidade de aproveitar da melhor 
forma possível a contribuição de cada um dos Parlamentares membros desta 
Comissão, otimizando a distribuição de matérias por assunto e aplicando o 
Princípio da Economia Processual ; 

CONSIDERAr~ oo que a Presidência dest::J Cemissão tem 
recebido inúmeros pedidos dos seus membros no sentido de que sejam revistos 
os critérios de distribuição e apensação dos projetos de lei destinados ao exame 
de mérito ; 

2062 (AGO/03 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSIDERANDO q~e é recomendável adotar medidas 
preventivas para evitar a eventual neces~ idade de criação de comissão especial -
conflitando. nessa hipótese. com os obietl '.· os C; ~ 2 justificaram a reestrururação já 
mencionada -, para apreciação de projetos de lei ora apensados ao Projeto de Lei 
nO 1.825 , de 1991 . e que não necessitam de avaliação de mérito por mais de três 
comissões . sendo que. na verdade. a maioria dos apensados ora referidos têm 
sua apreciação de mérito atribu ída apenas e tão-somente à Comissão de Defesa 
do Consumidor: 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nO 1.825 . de 1991 , 
do Senado Federal. já tramita nesta Casa há mais de 13 (treze) anos , sendo 
inadmissível que, por sua especificidade: e pelo foco restrito da matéria por ele 
abrangido , bem como por respeito àquela Casa Legislativa . não se atribua a ele 
rito de tramitação mais célere , 

REQUEIRO a V. EXa . nos termos do art. 17. inciso 11 . alínea 
a e c e do artigo 142 do Regimento Interno . a desapensação das proposições que 
ora tramitam conjuntamente ao Projeto je Lei nO 1.825 . de 19;1 (principal ), exceto 
o PL 3597 , de 2000 , uma vez que versam sobre matérias afins . sendo 
recomendável. nesse caso. que continuem a tramitar em conjunto . 

Sala das Sessões em de de 2004 . -0 

Jl 

. . 

{­
Deputado Paulo Lima 

Presidente 

2062 (AGO/03 ) 

~ 
U 
* 



• 

• 

_ A 

DECISAO DA PRESIDENCIA 

o Senhor Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, por meio do 

Requerim~nto nO 1967/04, solicita a desapensação das proposições que r.lenciona do 

Projeto de Lei nO 1825, de 1991 , do Senado Federal , que "altera dispositivos da Lei nO 

8.078 , de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras pt·Jv;dências". exceto o Projeto de Lei nO 3.597 , de 2000. 

o ilustre Requerente fundamenta o pedido nos arts . 17, inciso 11 , alíneas "a" 

e "c" e 112, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICO. Reforça . 

ainda , a pretensão, com as seguintes cons iderações : 

• a recente reestruturação das Comissões Permanentes, 

entendendo a Casa pela necessidade de maior especialização da 

Comissão de Defesa do Consumidor, que passou a cuidar apenas dos 

assuntos atinentes à proteção e defesa do consumiaor (RICO . art. 32, 

inciso V); 

• que, em face dessa especialização e do grande volume 

• 

de proposições que tramitam na Casa alterando o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nO 8078/90), torna-se necessário um tratamento 

cuidadoso e pormenorizado de cada assunto abrangido pela referida lei ; 

que a Presidência da Comissão tem recebido inúmeros 

pedidos de seus membros no sentido de que sejam revistos os critérios 

de distribuição e apensação das referidas proposições, de forma a 

aproveitar a contribuição de cada um dos membros dê' Comissão, 

1 
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otimizando a distribuição de matérias por assunto e aplicando o 

Princ ipio da Economia Processual ; 

que é recomendável adotar medidas preventivas para 

evitar a eventual r~cessidade de criação de comissão especial para 

apreciar toda a matéria , o que conflitaria com os objetivos que 

justificaram a refe í:02 reestruturação, uma vez que as proposições não 

necessitam do exame por mais de três comissões de mérito. Na 

verdade. a maioria Gi3S proposições apensadas ao PL. 1825/9 1 tem sua 

apreciação de méri:o atribu ida apenas à Comissão de Defesa do 

Consumidor; 

Por tim, que o PL. 1825/91. do Senado Federal, já tramita 

nesta Casa há míllS de treze anos. sendo inadmissível que, por sua 

especificidade e pelo foco restrito da matéria por ele abrangido, bem 

como por respeito àquela Casa Legislativa, não se atribua rito de 

tramitação mais célere a ele. 

É o Relatório . 

Passo a decidir. 

o instituto da desapensação de proposlçao nao encontra disposição no 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Não obstante, diante da lacuna regimental , 

recorre-se ao método de integração da norma jurídica. Aplica-se, por analogia, a regra 

referente à apensação, a contrario sensu. Isso significa que, sendo possível a apensação 

de proposição, é possível a desapensação, respeitando-se as mesmas regras. 

o instituto da apensaçao ocaSiona, por vezes, situações extremamente 

complexas, qUE: requerem, por veL:!-s, a desapensação. A semelhança entre as matérias 

admite hipóteses diversas de apensação: 

2 
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a) a apensélcão aenérica. deferida quando as proposi ções 

b) 

alteram um mesmo ~exto legal , ai nda que não alterem o mesmo 

dispositivo e. por essél iazão, não tratem do mesmo assunto; fo i o que 

ocorreu com o PL . 1825/91 , em que a maioria das proposições têm 

semelhança genérica com a proposição principal , apenas porque 

alteram a mesma norm2 

a apE. '}sação espec ífi ca , deferida quando as proposições 

alteram o mesmo d i~ · pos i t ivo da lei ou quando tratem de assunto 

específico correspondente ou tenham o mesmo objetivo . Essa é a 

apensação a que se tE':m dado preferênci:1 . de forma a evitar situações 

como a que se encontra em exame. 

Constata-se que, desd8 1991 . a Comissão de Defes a do Consumidor. 

Meio Ambiente e Minonas ( denom i na~ ão à época ) procurou rE unir todas as proposições 

que alteravam o Código de Def€sa do Consumidor, tendo apresentado vinte 

requerimentos solicitando a apensação das proposições, todos deferidos pela 

Presidência . Em face disso e, após diversas apensações posteriores, atualmente 

encontram-se apensados ao PL. 1825/01 cento e trinta e quatro proposições . 

Diante dessa situação, percebe-se que, de um lado. o instituto da 

apensação, que teria por escopo imprimir maior celeridade ao processo legislativo, neste 

caso , configurou um entrave à apreciação da matéria , uma vez que torna praticamente 

inviável a finalização do parecer, porquanto as apensações continuam a ser feitas a 

tempo e a hora. 

De outro lado, constata-se que a matéria está pendente de deliberação na 

Comissão há quase treze anos, impedindo a aprovação das demais proposições que, na 

sua maioria, deverão ser apreciadas no mérito apenas pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, conclusivamente. 

3 

------------------------------------------------------ --- --



• 

• 

A proposlçao em tela. o PL. nO 1825/91 . do SenadC! Federal. sujeito á 

deliberação do Plenário , ainda não entrou na Ordem do Dia, encontrando-se pendente de 

parecer da Comissão de Defesa do Consumidor. podendo, ,pso facto, sofrer a 

desapensação requerida. nos termos do parágrafo único do art. 142 do RICO. 

Nesse sentido e tendo-se por escopo a celeridade do tJrocesso legislativo, 

determino a desapensação da matéria. Entretanto, há div~rsas proposições que 

modificam o mesmo dispositivo ou tratam de assunto correlato, motivo pelo qual sugere­

se. em seguida. a formação de blocos. aplicando-se como critério para a formação dos 

ref-=ridos blocos a alteração do mesmo dispositivo legal ou a regulação de mesmo 

assunto, de forma criteriosa, aplicando-se a hipótese da apensação específica. 

Ante o exposto. determino a desapensação de :odas as proposições 

?pensadas ao Projeto de Lei nO 1825/91. exceto os Projetos de Lei nOs 1875/91 e 

2597/00, e a formação de quarenta e quatro novos blocos , respeitando-se as necessárias 

apensações, desapensações e respectivos novos despachos a seguir relacionados: 

1 - ASSUNTO: artigos 70, 76 e 78 (Das infrações Penais ) 
Principal: PL. 1825/91 (Do Senado Federal ) 
Apensados: PL.s 1875/91 e 3597/00 (já apensados) 
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: prioridade 

2 - ASSUNTO: artigo 5° (Da Política Nacional de Relações de Consumo) 
Principal: PL. 4727/94 
Apensado: PL. 3061/97 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

3 - ASSUNTO: artigo 6° (Dos Direitos Básicos do Consumidor) 
Principal: PL. 3029/92 
Apensado: PL. 4106/01 
Despacho: COC e CCJC(54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

4 - ASSUNTO: artigo 6° (acesso dos estabelecimentos bancários às contas correntes 
para a retirada de valores) 
Principal: PL. 7331/02 
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Apensado : PL. 2267/03 (ja apensado) 
Despacho: CDC. CFT e CCJC (54) - Art . 24 . II 

Regime ae tramitação: ordinario 

5- ASSUNTO : artigo 6° e 66-A (alteração do produto - infração penal ) 
Principal: PL. 5160/01 
Apensados : PL. 5286/01 (e seu apensado, o PL. 6528/02) 
lJespacho: CDC e CCJC - Plenario 

Regime de tramitação: ord inário , 

• 6 - ASSUNTO: arts. 6°, 31 e 37 (inclu i a vida úti l dos produtos entre os dados essenciais a 

• 

serem informados ao consumidor no momento da oferta do produto) 
Principal: PL. 3191/00 
ADensados : PL.s 3861/00 e 7378/02 (já apensados) 
Despacho: CDC e CCJC ~ 54) - Art. 24, II 

Reg ime de tramitação: ord inário 

7 - ASSUNTO: arts . 6°. 31. 55. 66 e 106 (regu lamenta o § 5° do art. 150 da Constituição 
Federal - medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
qlle incidem sobre mercadorias e serviços ) 
Principal: PL. 3488/97 
Apensado: PL. 2544/00 
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: prioridade 

8 - ASSUNTO. artigo 8° (Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 
f~eparação dos Danos - Da proteção à Saúde e Segurança) 
PrinCipal: PL. 4757/94 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

9 - ASSUNTO: artigo 12 (Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço) 
Principal: PL. 2444/96 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

10 - ASSUNTO: artigo 18 (Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço) 
Principal: PL. 612/95 
Apensado: PL. 3217/97 (Desapense-se do PL. 3215/97) 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

11 - ASSUNTO: artigo 21 (abanduno do produto pelo proprietário) 
Principal : PL. 2351/91 
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Apensado: 388/03 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

12 - ASSUNTO: artigo 22 (Responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos ) 

Principal: PL. 2566/96 (Do Senado Federal) 
Apensados: PL.s 1749/03 (já apensado), 1624/96, 3215/97 (Desapensem-se os PL.s 
3216/97 - a ser apensado ao P·_. 1547/91 - e 3217/97 - a ser apensado ao PL. 612/95 
- e apense-se o PL. 259!~/OO a este ), 4158/98 (upense-se o PL. 2568/96 a este), 
3313/00 e 1563/03 (Desapense-se o PL. 2933/04 , que receberá novo despacho: 
CTASP, CCTCI. CDC e CCJC (54) - Art. 24, II - Regime de tramitação ordinário) 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tral:liração: prioridade 

13 - ASSUNTO: artigo 30 (Da Oferta ) 
Principal : PL. 5344/01 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art . 24 . II 

Regime de tramit2ção: ordinário 

14 - ASSUNTO: artigo 31 (Da Of8rta e apresentação de produtos ou serviços) 
Principal: PL. 1391/91 
Apensados: PL.s 1412/91, 884/95 (apense-se o PL. 2646/96, e seus apensados , os 
PL.s 1575/03 e 3188/04 a este), 1137/95 (e seu apensado, o PL. 3328/04) , 1919/96, 
3059/97, 2962/00, 1632/03 e 1751/03 
Despacho: coe e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

15 - ASSUNTO: artigos 31 e 61 (Da oferta de produtos e de locação de imóvel por meio 
de anúncio de classificados) 
Principal : PL. 1536/91 
Apensados: PL. 578/95 (e selO apensado, o PL. 5262/01) 
Despacho: coe e CCJe - Plenário 

Regime de tramitaçfJo: ordinário 

16 - ASSUNTO: artigos 31 e 66 (Ofe1a de produtos e serviços nas vendas a prazo) 
Principal: PL. 1605/91 
Apensado: ---
Despacho: coe e eeJe - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

17 - ASSUNTO: artigos 35-A e 74-A (Obriga o fornecedor a lançar nova marca no 
mercado quando houver alteração do produto) 
Principal: PL. 3454/04 
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Apensado : ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

18 - ASSUNTO: artigos 36 e 37 (Da Publ icidade) 
Principal: PL. 3190/97 (do Senado Federal ) 
Apensados : PL.s 4269/98 (e seu apensado, o PL. 6733/02) e 3387/00 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

, Regime de tramitação: prioridade 

19 - ASSUNTO: artigo 37 (Proibição de publicidade para venda de produtos infantis) 
Principal: PL. 5921/01 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

20 - ASSUNTO: artigos 39 e 41 (Das Práticas Abusivas) 
Principal: PL. 846/91 
Apensados : PL.s 1299/91 (e seu apensado, o PL 1464/91), 2743/92. 4736/94, 
863/95 e 2977/97 
Despacho: COEIC, COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

21 - ASSUNTO: artigos 39. X e 62 (Comercialização de produtos ou serviços impróprios _ 
infração penal) 

Principal : PL. 1775/91 
Apensado: PL. 2776/92 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

22 - ASSUNTO: artigos 39, XIII e 74-A (Intimidação do consUillidor - infração penal) 
Principal: PL. 336/99 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

23 - ASSUNTO: artigo 42 (Da Cobrança de Dívidas) 
Principal: PL. 3427/92 
Apensado: PL. 1450/03 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 
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24 - ASSUNTO: artigos 42-A e 43 (Extrato de quitação de débitos ) 
Principal: PL. 3155/00 
Apensados : PL.s 3295/00 , 3358/00 e 1461/03 
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

25 - ASSUNTO: (Obciplina o funcionamento dos Bancos de Dados) 
Principal: PL. 836/03 
Apensados : PL.s 2101/03, 2798/03 e 3347/04 (Oesapense-se o PL. 3647/04 , :::Jue 
receberá novo despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, II - Regime de tramitação: 
ordinário) 
Despacho: COC e CCJC (54 ) - Art. 24, II 

Reg ime de tramitação: ordinário 

26 - ASSUNTO: artigo 43 (Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores) 
Principal: PL. 1547/91 
Apensados : PL.s 3216/97 (Oesapense-se do PL. 3215/97), 2986/97, 3443/97 , 
3646/97,3919/97.4401/98,4457/98,370/99, 584/99, 664/99 (e seu apensado, o ?L. 
6719/02) , 4892/99 , 2551/00.2760/00, 3056/00 , 3155/00, 3240/00 , 3241/00, 7004/02 , 
7245/02, 1363/03, 2008/03, 2291/03, 2435/03 (e seu apensado, o PL. 3591/04), 
2731/03 e 3046/04 
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24 , " 

Regime de tramitação: ordinário 

27 - ASSUNTO: artigo 43 (aplicação da pena prevista para o crime de difamação) 
Principal: PL. 3369/04 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

28 - ASSUNTO: artigo 44 (Cadastros dos órgãos públicos de defesa do consumidor) 
Principal: PL. 4454/98 
Apensado: PL. 2373/03 
Despacho: coe e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

29 - ASSUNTO: artigo 45 (Cadastro de Consumidores para fins de sorteio) 
Principal: PL. 2133/03 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 
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30 - ASSUNTO: artigos 46 e 75 (Da Proteção Contratual) 
Principal : PL. 1141/95 
Apensaao: ---
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

31 - ASSUNTO: artigos 48-A e 49 (Desistência do contrato) 
Principal: PL. 371/99 
Apensado: PL. 975/03 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

32 - ASSUNTO: artigo 51 (Das Cláusulas Abusivéls ) 
Principal: PL. 3513/9::: 
Apensados : PL. 43q~/98 (Apense-se o PL. 3255/00 a este) 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

33 - ASSUNTO: artigo 51 (Estabelece penalidade ao fornecedor por infração dos incisos 
111 e XII do art. 51 ) 
Principal : PL. 1052/03 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

34 - ASSUNTO: artigo 52, § 10 (Valor das multas de mora) 
Principal: PL. 1226/95 
Apensados: PL.s 1640/96, 1940/96, 332/03 , 1733/03, 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

35 - ASSUNTO: artigo 52,3~ (Fornecimento de pmduto ou serviço com pagamento em 
prestações) 

Principal: PL. 5810/0 '1 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

36 - ASSUNTO: artigo 53 (Resolução contratual - direito à compensação ou restituição) 
Principal: PL. 4261/98 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordiniJ i":o 
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37 - ASSUNTO: artioo 54 (Dos Contratos de Adesão) 
Principal: PL. 435/03 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

38 - ASSUNTO: artigo 55 (Das Sanções Administrativas) 
Principal: PL. 3274/92 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Reg ime de tramitação: ordinário 

39 - ASSUNTO: artigo 57 (Aumento de pena pa ré1 venda de produtos c.:Jm prazo de 
validade vencido) 

Principal : PL. 1470/03 
Apensado : ---
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

40 - ASSUNTO: artigo 68 (Das Infrações Penais ) 
Principal : PL. 3415/92 
Apensado : PL. 372/99 
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

41 - ASSUNTO: artigos 83 e 85 (Da Defesa do Consumidor em Juízo) 
Principal : PL. 1359/91 
Apensado: PL. 3407/92 
Despacho: CDC e CCJC - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

42 - ASSUNTO: artigo 105 (Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor) 
Principal : PL. 2952/04 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

43 - ASSUNTO: (advertência em rótulos de alimentos e medicamentos que contenham 
fenilalanina) 
Principal: PL. 2414/91 
Apensado: PL. 2093/03 (já apensado) 
Despacho: CSSF, CDC e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 
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44 - ASSUNTO: (suspensão dos serviços de telefonia móvel ) 
Principal: PL. 1469/03 
Apensado: ---
Despacho: CCTCI , CDC e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

Dê-se ciência ao Autor do Requerimento do teor da presente De·.::isão e, 

após, public,ue ·se. 

Em i"1 / ,-' C;' / 04. 

JOÃO PAUl.O CUNHA 

Presidente 

""'"""""' "li " Documento: 23873 - 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -- - -- -- ------------------- -

03/09/2004 
14:32 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Jonival Lucas Junior. 

PROJETO DE LEI N° 3.191/00 - do Sr. José Carlos Coutinho - que "Altera a Lei nO 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e dá outras providências. 
Apensados os PL-3861/2000, PL-7378/2002". 

Em 03 de setembro de 2004 

J. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.191/00 
Apensados: Projetos de Lei nOs 3.861/00, 7.378/02 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 08/09/2004 a 15/09/2004. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas . 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2004. 

LLo,R c ~ bUU /",L1'1"cL 

Lilian de Cássia Albuquerque Santos 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI NQ 3.191, DE 2000 
(Apensos os PL's 3.861/2000 e 7.378/2002) 

Altera a Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e 
dá outras providêncas. 

Autor: Deputado José Carlos Coutinho 

Relator: Deputado Jonival Lucas Junior 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

José Carlos Coutinho, pretende incluir a expressão "vida útil" aos artigos 6°, 31 e 

37, da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) . 

As duas proposições, apensas, PL nO 3.861/2000 e PL nO 

7.378/2002, igualmente de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, tratam 

exatamente da mesma matéria. 

Não consta a apresentação de emendas, no p zo 

regimental. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Como se depreende da leitura do relatório, o projeto 

principal , assim como os dois, apensos, são da mesma autoria e tratam 

exatamente da mesma matéria. 

Pretende-se incluir a exigência de informação, por parte do 

fornecedor de produtos e serviços, da "vida útil" dos produtos como direito 

adicional dos consumidores. 

As proposições aperfeiçoam o Código de Defesa do 

Consumidor, propiciando aos consumidores melhores condições para uma 

avaliação mais racional e completa na escolha do produto. 

Diante do exposto, considerando o inegável caráter meritório 

das propostas, e considerando que os Projetos, apensos, tratam da mesma 

matéria, voto pela aprovação do PL nO 3.191 , de 2000 e seus apensos, nos 

termos do PL nO 3.191 , de 2000. 

Sala da Comissão, em D! de d.e~bL() de 2004. 

I 
Relator 

2004.12280 Jonival Lucas Jun ior 009 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI N° 3.191, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o PL nO 3.191/2000 e os 
PL's nOs 3.861/2000 e 7.378/2002 , apensados; nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Jonival Lucas Junior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Paulo Lima - Presidente, Luiz Bittencourt e Julio Lopes -
Vice-Presidentes , Celso Russomanno , Dr. Rosinha , Jorge Gomes, José Carlos 
Machado, Maurício Rabelo, Pastor Pedro Ribeiro , Renato Cozzolino, Robério 
Nunes, Simplício Mário , Wladimir Costa , Marcelo Guimarães Filho e Max 
Rosenmann. 

Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2005 . 

Deputado P IMA 
Presidente 


